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Gabinete do Prefeito

Lei nº 9.014, de 25 de agosto de 2020.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "UM LAR PARA MIM", O QUAL 
INSTITUI O AUXÍLIO-ADOÇÃO PARA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
QUE ADOTAR CRIANÇA OU ADOLESCENTE IMPOSSIBILITADO DE 
PERMANECER EM SUA FAMÍLIA NATURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E  EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o Programa UM LAR PARA MIM, a ser executado por intermédio do 
auxílio-adoção, instituído na forma desta Lei.

Art. 2º O benefi ciário do auxílio-adoção será o servidor público municipal, ativo ou 
inativo, que, como família substituta, acolher, a partir da regulamentação desta Lei, criança 
ou adolescente, egresso de instituição de acolhimento mediante adoção constituídas nos 
termos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 1º O auxílio-adoção será concedido no caso de criança ou adolescente fi lhos de pais 
desconhecidos ou destituídos do poder familiar, na forma da Lei, que estão sob medida 
protetiva de Acolhimento.

§ 2º O acolhimento de que trata este artigo terá de ser feito obrigatoriamente por 
intermédio da Vara da Infância e Juventude, desde a guarda até a adoção, sendo igualmente 
obrigatório o acompanhamento de convivência do acolhido com a família substituta.

§ 3º Fica vedada a concessão do benefício do Artigo 3º, se a Criança ou Adolescente 
adotada, não estiver sob medida protetiva de acolhimento, nos termos do artigo 7º, inciso 
I, desta Lei.

Art. 3º O auxílio-adoção será concedido nos seguintes valores:

I - 2 (dois) salários mínimos por adoção de criança com idade de 5 (cinco) a 8 (oito) 
anos incompletos;

II - 3 (três) salários mínimos por adoção de criança com idade de 8 (oito) a 12 (doze) 
anos incompletos;

III - 4 (quatro) salários mínimos por adoção de criança ou adolescente com idade de 12 
(doze) a 18 (dezoito) anos;

IV - 5 (cinco) salários mínimos por adoção de criança ou adolescente pessoa com 
defi ciência, do vírus HIV (SIDA/AIDS) ou de outras doenças de natureza grave que 
requeiram cuidados pessoais e médicos permanentes.

Parágrafo Único - O valor a ser percebido pelo benefi ciário será correspondente ao 
da idade no ato da adoção, não havendo progressão de valores na medida em que os 
adotados forem atingindo outras idades.

Art. 4º O auxílio-adoção perdurará até que a criança ou adolescente complete 18 
(dezoito) anos no caso dos incisos "I" e "II", e 21 (vinte e um) anos no caso do inciso "III", 
sendo prorrogado até os 24 (vinte e quatro) anos, se comprovadas matrícula e frequência 
em instituição de ensino técnico ou superior reconhecida pelo MEC.

§ 1º No caso de criança ou adolescente incluído no critério do inciso "IV" do artigo 3º, 
o auxílio-adoção somente se extinguirá por morte ou se a motivação da natureza grave se 
restar extinta.

§ 2º Sempre que a motivação de natureza grave se restar extinta, a criança ou 
adolescente será reavaliada nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III.

Art. 5º O servidor deverá comprovar como condição para a percepção do auxílio-
adoção:

I - vínculo funcional efetivo com a administração pública municipal direta ou indireta ou 
situação de inatividade;

II - a regularidade do acolhimento, apresentando documentação da situação jurídica da 
criança ou do adolescente acolhido, expedida pela Vara da Infância e Juventude, no Estado 
do Rio de Janeiro;

III - não farão jus ao benefício do auxilio adoção, aqueles que não estiverem em 
conformidade com o que determina o Artigo 7º, inciso IV, desta Lei.

Art. 6º A cada benefi ciário será concedido o máximo de três auxílios adoção quando se 
tratar de adoção de crianças e/ou adolescentes de núcleos familiares distintos.

§ 1º - Na hipótese de adoção de núcleo de irmãos, será concedido um benefício para 
cada criança e/ou adolescente.

§ 2º - Em caso de adoção de irmãos de núcleos familiares distintos só será permitida a 
acumulação de benefícios referente a um dos núcleos, não se aplicando, portanto, a regra 
prevista no caput.

Art. 7º Consideram-se, para fi ns desta Lei:

I - Medida Protetiva de Acolhimento: Os programas previstos no artigo 90 da Lei nº 
8.609/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), mantidos pela Fundação Municipal 
da Infância e da Juventude, que se destinem ao acolhimento de crianças e adolescentes 
destituídos do poder familiar;

II - Família substituta: a pessoa ou casal constituído em unidade familiar pelos estatutos 
jurídicos da adoção, assumindo direitos e deveres perante a criança ou adolescente, na 
forma do Estatuto da Criança do Adolescente;

III - Pessoa com defi ciência: a criança ou o adolescente incapacitado por anomalia de 
natureza mental ou física, impeditiva do desempenho das atividades da vida diária, sem o 
auxílio de terceiros;

IV - Servidor Efetivo: é o servidor aprovado e classifi cado mediante concurso público 
de provas ou provas e títulos, já aprovado em estágio probatório, adquirindo a estabilidade.
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Art. 8º O auxílio-adoção será outorgado no caso de adoção concedida por meio de 
sentença judicial e deverá ser revisto pela equipe técnica da Fundação Municipal da Infância 
e Juventude (FMIJ), anualmente, ou a qualquer tempo para verifi cação da compatibilidade 
das condições de vida da Criança ou Adolescente, sem prejuízo do disposto nos artigos 10 
e 11 desta Lei.

§1º.  O auxílio-adoção será concedido quando o benefi ciário obtiver a guarda provisória 
da criança ou do adolescente, liminar ou incidentalmente, por ato de autoridade judiciária.

§ 2º. Nos casos de extinção da guarda provisória, em que der causa o adotante, o 
mesmo será responsabilizado pela devolução aos cofres públicos municipais, dos valores 
referentes ao benefício recebido, devidamente corrigido e atualizado, e não poderá ser 
novamente benefi ciado por auxílio-adoção nos termos desta Lei. 

Art. 9º O auxílio-adoção será suspenso na ocorrência de violação de direitos praticado 
por membro da família substituta contra qualquer criança ou adolescente, e no caso de 
alcoolismo ou uso de substâncias entorpecentes pelo benefi ciário;

Art. 10 O pagamento do auxílio será cancelado nas seguintes hipóteses:

I - transferência da criança ou adolescente a terceiros, ou sua reposição em regime de 
acolhimento, pela família substituta, em instituição de acolhimento;

II - falecimento da criança ou adolescente acolhido.

Art. 11 No caso de falecimento do benefi ciário, o auxílio-adoção poderá ser pago 
provisoriamente pelo Município à pessoa física que estiver na posse de fato da criança ou 
adolescente, desde que promova, no prazo de 60 dias, a regularização judicial da adoção 
junto a Vara da Infância e Juventude.

Art. 12 O Poder Executivo regulamentará as condições e formas de concessão e 
cancelamento do auxílio-adoção, e fi xará competência para acompanhamento e controle 
do cumprimento desta Lei.

Art. 13 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, fi cando o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos suplementares que se 
fi zerem necessários.

Parágrafo Único: No caso dos servidores inativos, benefi ciários de proventos de 
aposentadoria, as despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento do 
Poder Executivo Municipal, devendo ser respeitada o mesmo calendário de pagamento 
das aposentadorias. 

Art. 14 Efeitos fi nanceiros da Lei serão aplicados a partir do mês de referência janeiro 
de 2021. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogada a Lei 
8490/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Lei nº 9.015, de 25 de agosto de 2020.

 ESTABELECE MULTA ADMINISTRATIVA PELO DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE ISOLAMENTO SOCIAL EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DE COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E  EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Art. 1º O descumprimento das medidas temporárias de isolamento social estabelecida 
através de decreto do Poder Executivo Municipal, em razão da pandemia de COVID-19, 
implicará sanção de multa administrativa no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), que 
poderá ser dobrada, na hipótese de reincidência, sem prejuízo da responsabilização penal 
correlata.

Parágrafo Único: Em se tratando de estabelecimento comercial, a inobservância 
do disposto na presente lei sujeita o estabelecimento infrator, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal e sem prejuízo das sanções já previstas em legislação 
municipal, à seguintes sanções:

I – Multa no valor de 2 UFICAS;
II - Em caso de reincidência, multa de 10 UFICAS.

 Art. 2º Ficam autorizadas à Secretaria de Segurança Pública e Guarda Municipal e aos 
fi scais de postura, no exercício do seu poder de polícia, a fi scalização e a aplicação das 
referidas sanções.

Parágrafo Único: O procedimento de autuação e aplicação de sanção observará 
prazos e procedimentos específi cos a serem fi xados em decreto municipal.

A rt. 3º Excetuam-se da previsão constante nesta lei as pessoas em situação de rua.

A rt.4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Lei nº 9.016, de 25 de agosto de 2020.

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
LOA - 2020 DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA     E  EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica incluído na Lei Orçamentária Anual de 2020 – LOA, do Município de Campos 
dos Goytacazes a ação 4314 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL (PETI)

Art. 2º - As dotações que se referem o art. 1º serão inclusas no Quadro de Demonstrativo 
da Evolução Orçamentária e Financeira da Unidade Gestora 022707 - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme o presente demonstrativo:

02 27 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

022707 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 2 - SEGURIDADE  

 2.08 - ASSISTENCIA SOCIAL  

 2.08.243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE  

 2.08.243.0042 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL MEDIA 
COMPLEXIDADE 

 

 2.08.243.0042.4314 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (PETI) 

 

     FONTE 0229000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO                                     5.000,00 

     FONTE 0229000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

                    
4.000,00 

     FONTE 0229000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE            

               
121.000,00 

 TOTAL DA UG       130.000,00 

Anulações

02 27 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 022707 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 2 - SEGURIDADE  

 2.08 - ASSISTENCIA SOCIAL  

 2.08.243 - ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE  

 2.08.243.0102 - PROTECAO SOCIAL ESPECIAL ALTA 
COMPLEXIDADE 

 

 2.08.243.0102.4501 - SERVICO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA CRIANCAS E ADOLESC 

 

     FONTE 0229000000 - NAT 339139 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA    

               
130.000,00 

 TOTAL DA UG      130.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de agosto de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

DECRETO Nº 217, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$18.500.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).......................................................................................18.500.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.91.13.00 328

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 9.500.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.3.90.39.00 333

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 4.000.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.1.91.13.00 360

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 5.000.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:
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Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.1488.0000 3.3.90.39.00 316

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -254.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.1488.0000 4.4.90.51.00 319

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -1.300.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.1489.0000 4.4.90.51.00 321

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -150.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.1.90.11.00 325

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -9.000.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.3.90.30.00 330

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -450.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2372.0000 3.3.90.46.00 335

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -1.150.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2475.0000 3.3.90.30.00 339

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -334.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.361.0046.2475.0000 3.3.90.39.00 341

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -228.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.1457.0000 3.3.90.39.00 351

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -250.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.1.90.11.00 358

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -4.884.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.3.90.46.00 365

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -400.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.365.0046.2371.0000 3.3.90.52.00 366

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 18 018 018 -100.000,00

Anulação ( - )...............................................................................................-  18.500.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 218, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$23.294,96 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )..............................................................................................23.294,96

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2299.0000 3.3.90.39.00 89

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 23.294,96

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2299.0000 3.3.90.14.00 85

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -261,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2299.0000 3.3.90.32.00 87

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -43,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2299.0000 3.3.90.36.00 88

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -1.471,50

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2299.0000 4.4.90.52.00 90

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -2.319,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0002.1076.0000 3.3.90.39.00 91

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -900,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0002.1093.0000 3.3.90.39.00 96

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -1.799,99

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0002.1099.0000 3.3.90.39.00 97

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -3.999,99

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0002.1107.0000 3.3.90.39.00 98

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -5.799,99

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

13.392.0002.1108.0000 3.3.90.39.00 99

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -900,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

27.813.0002.2039.0000 3.3.90.39.00 105

SUPERINTENDENCIA 
DE ENTRETENIMENTO 
E LAZER 33 033 033 -5.799,99

Anulação ( - )..............................................................................................-  23.294,96

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -
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DECRETO Nº 219, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$28.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + )..............................................................................................28.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

02.122.0095.2648.0000 3.3.90.39.00 1819

FUNDO DA 
PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 10 010 010 18.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

02.122.0095.2648.0000 4.4.90.52.00 1821

FUNDO DA 
PROCURADORIA 
GERAL DO 
MUNICÍPIO 10 010 010 10.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:.............................................................................................................-  28.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

DECRETO Nº 220, DE 27 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$5.000.000,00 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................5.000.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.30.00 1917

FUNDACAO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 10 010 010 3.500.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.39.00 1938

FUNDACAO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 10 010 010 1.500.000,00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Excesso:........................................................................................................-  5.000.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO -

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

4º TERMO ADITIVO – DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES E PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL.

Processo: nº 2016.004.000032-3-PR
Pregão: 021/2016
Contrato: nº 085/2016
Empresa Contratada: TIM S/A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
Objeto: O presente termo tem por objeto a negociação dos valores contratuais promovida 
entre as partes, que culminou na redução de 22,05 % (vinte e dois vírgula zero cinco por 
cento) sobre o valor do contrato no seu 3º Termo Aditivo, bem como a prorrogação contratual 
pelo período de 12 (doze) meses, mantendo as mesmas condições, para contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), através 
da disponibilização de no mínimo tecnologia 2G pelo sistema digital pós-pago, mediante o 
fornecimento de acessos móveis, com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) 
em regime de comodato, oferecendo o serviço: de ligações locais (VC1), ligações longa 
distância nacional (VC2 e VC3), roaming nacional e internacional, e de comunicações 
de dados via rede móvel digital com pacotes de dados para Smartphones com acesso 
à Internet, além de serviços de mensagens de texto, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
Data da assinatura: 17/07/2020.

O presente Termo Aditivo prorroga o contrato pelo prazo de 12 meses com redução de 
22,05 % (vinte e dois vírgula zero cinco por cento) sobre o valor do contrato no seu 3º Termo 
Aditivo, após negociação, conforme planilha de composição abaixo:

Item Descrição Unidade Quantidade Unitário

1
Assinatura Básica mensal de acesso (3000 chips, 
sendo 400 estações móveis em comodato)

Serviço 3000 R$ 0,50

2 VC1-1- Movél-Fixo Minuto 150.000 R$ 0,00

3 VC1-2-Móvel/Móvel mesma Operadora Minuto 150.000 R$ 0,00

4 VC1-3-Móvel/Móvel outras operadoras Minuto 300.000 R$ 0,00

5 VC2-1-Móvel/fi xo Minuto 15.000 R$ 0,00

6 VC2-2-Móvel/Móvel mesma operadora Minuto 30.000 R$ 0,00

7 VC2-3-Móvel/Móvel outras operadoras Minuto 60.000 R$ 0,00

8 VC3-1-Móvel/fi xo Minuto 3.750 R$ 0,00

9 VC3-2-Móvel/móvel mesma operadora Minuto 7.500 R$ 0,00

10 VC3-2-Móvel/Móvel outras operadoras Minuto 15.000 R$ 0,00

11 Mensagens de texto SMS Serviço 50.000 R$ 0,00

12 Acesso de dados 3G/4G para Smartphones (5G) Serviço 400 R$ 20,00

13 Ferramenta de Gestão on-line Serviço 3.000 R$ 16,00

14 Serviço – Tarifa zero local Serviço 3.000 R$ 0,00

15 Caixa Postal Minuto 20.000 R$ 0,00

16 Pen Modem/tablet – 3G/4G (10GB) Serviço 120 R$ 49,90

PUBLIQUE-SE.

Em 25 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretária Municipal da Transparência e Controle.

Marcilene Barreto Nunes Dafl on

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Superintendência do PROCON
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000057-8-PR
Pregão nº 004/2019
Contrato nº 041/2020
Empresa Contratada: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 00.071.343/0001-47
Objeto: Aquisição de insumos básicos objetivando atender as demandas oriundas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 308.000,00 (Trezentos e oito mil reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 30/06/2020

Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO

Processo nº 2019.045.000086-2-PR
Pregão nº 007/2019
Contrato nº 046/2020
Empresa Contratada: DISTRIBUIDORA CAMPISTA LTDA.
CNPJ: 30.110.332/0001-90
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos elétricos e hidráulicos visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Valor: R$ 335,00 (Trezentos e trinta e cinco reais).
Prazo contratual: 02 (Dois) meses. 
Data da Assinatura: 30/06/2020

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2020.

Cíntia Ferrini Farias
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

 EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0084/2020.
 FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2020.
PROCESSO: 2020.099.000072-0-PR.
OBJETO: aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
da Secretaria Municipal de Saúde - Órgão gerenciador, Processo: 2020.045.000050-2-PR 
e da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus 
e Unidades Pré-Hospitalares) - Órgão participante, durante o período de 12 (doze) meses.
CONTRATADA: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ sob nº 01.982.722/0001-51.
VALOR TOTAL: R$ 2.999.995,20 (Dois milhões e novecentos e noventa e nove mil e 
novecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/08/2020.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0088/2020.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2020.
PROCESSO: 2020.099.000072-0-PR.
OBJETO: aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
da Secretaria Municipal de Saúde - Órgão gerenciador, Processo: 2020.045.000050-2-PR 
e da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus 
e Unidades Pré-Hospitalares) - Órgão participante, durante o período de 12 (doze) meses.
CONTRATADA: J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELLI-ME.
CNPJ: 06.936.418/0001-91.
VALOR TOTAL: R$ 699.593,40 (Seiscentos e noventa e nove mil quinhentos e noventa e 
três reais e quarenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/08/2020.

Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

Fundação Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO

  EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0089/2020.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 005/2020.
PROCESSO: 2020.099.000072-0-PR.
OBJETO: aquisição de medicamentos injetáveis objetivando atender as demandas oriundas 
da Secretaria Municipal de Saúde - Órgão gerenciador, Processo: 2020.045.000050-2-PR 
e da Fundação Municipal de Saúde (Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus 
e Unidades Pré-Hospitalares) - Órgão participante, durante o período de 12 (doze) meses.
CONTRATADA: LJR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMETOS LTDA.
CNPJ: 23.504.746/0001-38.
VALOR TOTAL: R$ 3.999.924,50 (Três milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 24/08/2020.

 Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

PORTARIA N° 057/2019

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS NO 
ÂMBITO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída a Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito da 
Fundação Municipal de Saúde, Administração Indireta vinculada à Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes/RJ, em caráter transitório, conforme Ato Normativo 001/2019, 
para atuar no bojo do processo nº 2016.099.000157-7-PR, referente a adiantamento em 
nome de Eliana Sardinha Pereira;

Art. 2°. A Comissão de Tomada de Contas será composta pelos servidores abaixo, sob 
a presidência do primeiro, devendo concluir os trabalhos e apresentar relatório, visando a 
apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e eventual quantifi cação de dano ao 
erário, nos termos da Deliberação n° 279/2017 – TCE/RJ:

- Bruno Brandão dos Santos, Assistente Administrativo, matrícula 25.652;
- Patrícia Sence Fernandes Pereira, Assessora Técnica, matrícula n° 34.727;
- Leandro de Oliveira Caldas, Auxiliar Operacional de Saúde, matrícula 27.341;

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2019.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL

PROCESSO n.º 2019.044.000054-8-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA LOCAÇÃO DE TERRENO E DE 
CONSTRUÇÃO EXISTENTE, SITUADO NA RUA BARÃO DE MIRACEMA, Nº 465 – 
CENTRO – CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO 
CRCA – CENTRO DE REFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
LOCADOR: PAULO VICENTE SIQUEIRA, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 794.261.747-53, 
REPRESENTADO PELO SEU PROCURADOR E ADMINISTRADOR, A EMPRESA JOFRE 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 28.894.475/0001-98.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.000,000 (Dezoito mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 ("#%&) '&*&*.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/07/2020

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL

PROCESSO n.º 2019.044.000055-5-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA LOCAÇÃO DE TERRENO E DE 
CONSTRUÇÃO EXISTENTE, SITUADO NA RUA FLODOARDO MARTINS SILVA, Nº 
26 – RESIDENCIAL SANTO ANTÔNIO – CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, PARA 
FUNCIONAMENTO DO ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CATIVAR.
LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
LOCADOR: SERGIO DE AZEVEDO VAZ.
CPF: 656.033.207-10
VALOR GLOBAL: R$ 72.000,000 (Setenta e dois mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 ("#%&) '&*&*.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/07/2020

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2020.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Comissão Permanente de Licitação

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2019.099.000022-9-PR
Assunto: Pregão 002/2019
Objeto:  Contratação de serviços de hemodiálise à beira do leito para as Unidades 
Hospitalares subordinadas à Fundação Municipal de Saúde. 
Considerando manifestação da Procuradoria Geral do Municipio (verso fl s 425), decido pelo 
CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela empresa PRO-RIM 
- CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 30.414.239/0001-
79, através do processo administrativo nº 2019.115.005722-6-PA. 

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 21 de agosto de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 001/2020

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 001/2020, processo nº 2020.169.000006-3-PR, cujo objeto é a contratação de licença 
de uso de sistema informatizado e integrado, via web, on-line, para controle de 
processos administrativos e judiciais, suporte e assessoria, por um período de 12 
(doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com a ADJUDICAÇÃO 
do seu objeto à licitante FREE CLASS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob 
nº. 02.900.044/0001-01, que apresentou o menor valor global de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 25 de agosto de 2020.

José Paes Neto
= Procurador Geral =

Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0134/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TROCA DE LUMINÁRIA EM TORNO DA FACHADA EXTERNA COM RESTAURAÇÃO DO TETO, 
NA COR BRANCA, NA POSIÇÃO DA LUMINÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
CONTRATADA: RENATO DOUGLAS CABRAL DE CARVALHO
CNPJ: 34.729.619/0001-53 
VALOR GLOBAL: R$ 11.985,00 (onze mil novecentos e oitenta e cinco reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/08/2020 a 24/08/2020.
ASSINATURA 12/08/2020
DOTAÇÃO: P.T. 0101.0112200952.724
DESPESA: N.D. 339039
FISCAL: Camila Lopes Pereira Belo
GESTOR(A): Genilmar da Silva Pinto

Campos dos Goytacazes, 12 de agosto de 2020, 343º da Vila de São Salvador dos Campos, 185º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 368º da criação da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes

Carlos Frederico Machado dos Santos
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =
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